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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 11.203/2005)
LEI  Nº  8.575,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dá nova redação ao Art. 2º da Lei nº 7.389, de 30
de maio de 2005, alterada pela Lei nº 8.038, de 27
de novembro de 2006, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da manutenção de aparelho
desfibrilador externo automático nos locais que
menciona  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 205/2008 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O Art. 2º da Lei nº 7.389, de 30 de maio de
2005, com redação dada pela Lei nº 8.038, de 27
de novembro de 2006, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 2º  A utilização do desfibrilador externo
automático deverá ser efetuada por pessoal
capacitado através de curso de suporte básico de
vida, que deverá ser realizado, exclusivamente, por
entidades, serviços ou instituições legalmente
constituídas, que, após análise técnica da Comissão
Municipal  de   Avaliação  das   Ações   de  Urgência
e    Emergência, serão credenciadas  e  autorizadas
a ministrar o curso de capacitação, fornecer os
materiais didáticos pertinentes e emitir os
certificados.” (NR)
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.077/2008)
LEI  Nº  8.576,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a “COMUNIDADE
CATÓLICA VINDE ADOREMOS” e dá  outras

providências).
Projeto de Lei nº 215/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “COMUNIDADE
CATÓLICA VINDE ADOREMOS”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.078/2008)
LEI  Nº  8.577,

DE  22  DE  SETEMBRO   DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a “FUNDAÇÃO SÃO
PAULO” e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 216/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995,  a “FUNDAÇÃO SÃO
PAULO”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.788/2005)
LEI  Nº  8.578,

 DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Acrescenta artigo à Lei nº 7.451, de 16 de agosto
de 2005, que estabelece ao Serviço Autônomo de
Água e Esgoto - SAAE, faça constar nas contas de
água, a composição total do produto final fornecido
aos consumidores  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 85/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Acrescenta o Art. 1-A à Lei nº 7.451, de 16
de agosto de 2005, com a seguinte redação:
“Art. 1-A A disposição referente à qualidade da
água nos mananciais de abastecimento disposto
no artigo anterior deverá ser informada com
base no Índice de Qualidade de água para fins de
abastecimento público – IAP desenvolvido pela
CETESB, e dado publicidade de seu valor nas
contas assim como suas categorias de referência
e data da última análise.”
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.579,
DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOAQUIM
HENRIQUE DA COSTA” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 217/2008 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “JOAQUIM HENRIQUE
DA COSTA” a Rua 5, localizada no Jardim Eliana, que
se inicia na Rua Rosalvo Sobreiro Lima e termina na
Avenida Marginal 1, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1942 - 2002”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.272,  DE  10  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
62.293,22 (Sessenta e Dois Mil, Duzentos e Noventa e Três Reais e Vinte e Dois Centavos), destinados
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a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finança

Publicado na Divisão de  Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.274,  DE  11  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.680.000,00 (Um Milhão, Seiscentos e Oitenta Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para cobertura deste Decreto serão os provenientes do excesso de arrecadação (art.
43, § 1º, II, Lei 4320/64), repasse Quota Salário Educação, no valor de R$  1.680.000,00 (Um Milhão,
Seiscentos e Oitenta Mil Reais).
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO nº  16.275,  DE  11  DE  SETEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.370.000,00 (Um Milhão, Trezentos e Setenta Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº  16.282,  DE  16  DE  SETEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
300.000,00 (Trezentos Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para cobertura deste Decreto serão os provenientes do excesso de arrecadação (art.
43, § 1º, II, Lei 4320/64), do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA, no valor de R$  300.000,00
(Trezentos Mil Reais).
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 16.284,  DE  16  DE  SETEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.573.500,00 (Três Milhões, Quinhentos e Setenta e Três Mil e Quinhentos Reais), destinados a
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 13.281/2002)
DECRETO  Nº 16.288,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 13.716,
de 03 de janeiro de 2003 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica  expressamente revogado o Decreto nº
13.716, de 03 de janeiro de 2003, que permitiu o
uso de bem público municipal, a título precário,
pelo Sr. JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA e dá outras
providências.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.904/2003)
DECRETO  Nº  16.289,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa MARCOS ROBERTO ERENO – EPP e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes
da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Marcos Roberto Ereno – EPP nos autos
do Processo Administrativo nº 8.904/2003;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social
– CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico – SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de
Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento para
a instalação da atividade;

D E C R E T A:
Art. 1º  Nos termos dos Artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao
imóvel objeto da inscrição cadastral municipal nº
66.51.87.0538.01.000, onde se encontra instalada
a unidade da empresa Marcos Roberto Ereno – EPP,
registrada sob a inscrição municipal nº 77.557, pelo
prazo máximo de 5 (cinco) anos a contar do
exercício de 2005.
Art. 2º  Nos termos dos Artigos 2º, “c” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,

fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das Taxas que incidam na aprovação de projetos
de construção, ou de instalação, ou de ampliação
da unidade da empresa Marcos Roberto Ereno –
EPP, registrada sob a inscrição  municipal nº
77.557, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos a
contar do exercício de 2003.
Art. 3º  Nos termos dos Artigos 2º, “d” e 6º da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por
cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza que incida na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Marcos Roberto Ereno – EPP,
registrada sob a  inscrição municipal nº 77.557,
pelo prazo máximo de 5 (cinco), anos, a contar
do exercício de 2003.
Art. 4º  Nos termos do Artigo 2º, “e”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa Marcos Roberto Ereno –
EPP, registrada sob a inscrição  municipal  nº
77.557, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos,  a
contar do exercício de 2007.
Art. 5º  A Secretaria de Finanças, através de suas
Diretorias, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verbas
próprias consignadas em orçamento.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de  Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA  APARECIDA  RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.937/98)
DECRETO  Nº  16.290,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Aprova o Regimento Interno da Comissão de
Desenvolvimento Cultural – CDC e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial pela Lei
nº 8.392, de 11 de março de 2008 e regulamentada
pelo Decreto nº 16.124, de 15 de abril de 2008,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno da
Comissão de Incentivo à Cultura que passa a fazer
parte integrante do presente Decreto.
 Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, ficando expressamente revogado os
Decretos nºs 12.275, de 22 de agosto de 2000 e
13.532, de 24 de julho de 2002.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I – DE SUA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º  A Comissão de Desenvolvimento Cultural
instituída pela Lei nº 8.392, de 11 de março de
2008 e regulamentada pelo Decreto nº 16.124, de
15 de abril de 2008, tem sua atuação e atribuições
disciplinadas pelo presente Regimento, sem
prejuízo da legislação específica.
Art. 2º  A Comissão tem duração determinada e é
constituído por 29 (vinte e nove) membros, como
segue:
I - O Secretário da  Cultura que será seu Presidente;
II - 07 (sete) representantes indicados pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba e respectivos
suplentes;
III - 07 (sete) representantes de cada uma das áreas
mencionadas no Antigo 6º da Lei Municipal nº
8.392, de 11 de março de 2008, e respectivos
suplentes,indicados pela comunidade cultural.
§ 1º  O suplente assumirá o mandato do titular na
sua vacância e o substituirá nas suas ausências e
impedimentos.
§ 2º  O mandato de qualquer membro será
considerado vago:
I - no caso de renúncia expressa ou tácita,
configurando-se esta última  pela ausência
injustificada por mais de 03 (três) sessões
consecutivas, sem pedido de licença;
II - pelo não comparecimento à metade das sessões
plenárias ou das Câmaras realizadas no decurso de
06 (seis) meses.
Art. 3º  O mandato dos membros da Comissão de
Desenvolvimento Cultural será de 1(um) ano,
sendo permitida a recondução por mais um período
consecutivo.
Art. 4º  A Comissão funcionará, salvo disposição
em contrário, nas dependências da Secretaria da
Cultura.
Art. 5º  Os membros titulares, substituídos pelos
suplentes, quando for o caso, tornam a Comissão,
órgão soberano de deliberação.
Art. 6º  A Presidência da Comissão de
Desenvolvimento Cultural, exercida pelo titular
da Secretaria da Cultura, poderá, a seu critério, ser
delegada.
Art. 7º  Nas deliberações da Comissão , em caso de
empate, o voto do Presidente, será de qualidade.
Art. 8º  A Comissão de Desenvolvimento Cultural
poderá constituir câmaras setoriais.
Art. 9º  Os membros da Comissão, por exercerem
funções consideradas de relevante interesse público,
não serão remunerados e não poderão apresentar e
ou participar de projetos que se beneficiem da Lei
nº 8.392/2008.
§ 1º  O impedimento previsto neste Artigo é
extensivo aos ascendentes e descendentes em
primeiro grau, bem como aos cônjuges ou
companheiros dos membros da Comissão, quer na
qualidade de pessoa física, quer por intermédio de
pessoa jurídica na qual sejam sócios.
§ 2º  A proibição prevista no “caput” deste Artigo
não se aplica às entidades ou instituições públicas
ou privadas que os indicarem ou designarem
Membros para a Comissão de Desenvolvimento
Cultural.

CAPÍTULO II -  DE SUA COMPETÊNCIA
Art. 10   Compete a Comissão de Desenvolvimento
Cultural:
I - Cumprir as disposições da Lei 8.392, de 11 de
março de 2008, do Decreto nº 16.124, de 15 de

abril de 2008 e do Regimento;
II - Reunir-se ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente sempre que necessário,
mediante convocação do Presidente ou de 5 (cinco)
de seus membros titulares em exercício;
III - Tomar conhecimento dos assuntos da
Comissão através de relatórios, informações e
comunicações efetuadas pelo Presidente ou por
qualquer de seus membros;
IV - Supervisionar a aplicação dos recursos
destinados à realização dos projetos culturais;
V - Avaliar e aprovar os projetos culturais;
VI - Acompanhar e fiscalizar a execução dos
projetos aprovados;
VII - Elaborar e publicar Editais periódicos,
contendo normas para inscrições de projetos
culturais, a serem apreciados e devidamente
selecionados pela mesma;
VIII - Dar ciência aos interessados de pareceres
que fundamentam a não aprovação de projetos;
IX - Emitir orientações que agilizem e viabilizem a
apresentação de projetos culturais pelos
interessados;
X - Elaborar relatórios de avaliação de projetos
executados nos semestre, antecedendo a  publicação
de novo Edital;
XI - Comunicar oficialmente à Secretaria da Cultura
da aplicação indevida de recursos;
XII - Elaborar “Regimento Interno”, que deverá
ser aprovado por  Decreto do Executivo.
Art. 11  A Comissão deverá apresentar
trimestralmente prestação de contas dos recursos
destinados ao seu funcionamento, obedecida a
Legislação Municipal pertinente.
Art. 12  Compete ao Presidente representar a
Comissão, convocar as reuniões e presidi-las,
organizar sua pauta, distribuir os serviços e projetos
para exame, prestar informações em seu nome e
outras atribuições decorrentes da legislação ou
deliberadas por esse colegiado.
Art. 13  Compete aos membros da Comissão
comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias,
examinar os projetos que lhes forem distribuídos
apresentando parecer, opinar e votar em suas
reuniões, pedir vistas, apresentar sugestões e
propostas.
Art. 14  A Comissão será convocada ao final de
cada reunião dando-se ciência aos presentes e
informando-se aos ausentes por telegrama , fax ou
email.
Art. 15  A Comissão será instalada em primeira
convocação com a presença da maioria absoluta
de seus membros, e, em segunda convocação, meia
hora depois, com qualquer número,exceto em
reuniões para aprovação de projetos.
Art. 16  As decisões serão tomadas por maioria
absoluta de votos dos presentes.
Art. 17  As entidades interessadas em participar da
Comissão de Desenvolvimento Cultural poderão
se cadastrar junto a esta a qualquer momento
indicando as áreas de atuação e observando o
estabelecido no Inciso II, do Artigo 2º, do Decreto
nº 16.124 de 15 de abril de 2008.

CAPÍTULO III  -  DE SUA SECRETARIA
EXECUTIVA
Art. 18  A Comissão contará com uma Secretaria
Executiva, chefiada por um Secretário, ao qual
caberá a responsabilidade, de sua convocação e todas
as demais responsabilidades e tarefas que lhes forem
atribuídas pelo Presidente.
§1º Das reuniões será lavrada a Ata pelo Secretário
Executivo ou quem o substitua, lida, votada e
assinada na reunião subseqüente.
§2º  A correspondência da Comissão será preparada
pela Secretaria Executiva e assinada pelo
Presidente.
Art. 19  A Secretaria Executiva dará acesso, com
data marcada, à documentação relativa aos projetos,
desde que solicitada por escrito por seus autores, e
com aprovação do Presidente.

CAPÍTULO IV – DOS PROCEDIMENTOS
Art. 20  Os Editais fixarão o prazo e o local para
recebimento e protocolo dos projetos que deverão
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ser apresentados em 03 (três) vias, fixando também
o modelo e a documentação necessária à
apresentação dos mesmos.
Art. 21 Os projetos terão uma numeração
seqüencial, obediente à cronologia de sua entrega à
Secretaria Executiva, que fará um exame do
cumprimento das exigências do Edital, antes de os
mesmos serem protocolizados.
Art. 22  Recebido o projeto pela Secretaria
Executiva, será distribuído pelo Presidente a dois
membros, prioritariamente da mesma área a que
pertença o seu tema, que serão encarregados de seu
parecer.
Art. 23  Recebido o projeto, os relatores deverão,
no prazo fixado pelo Presidente apresentar seus
pareceres por escrito, separadamente ou em
conjunto, propondo a aceitação parcial ou total,
ou sua rejeição.
Art. 24  Apresentados os pareceres dos relatores,
cópias serão encaminhadas aos demais membros,
sendo então convocadas tantas reuniões quantas
necessárias para deliberação da Comissão sobre a
concessão do Incentivo.
Art. 25  Uma das vias do projeto ficará arquivada
na Secretaria Executiva para exame dos demais
membros.
Art. 26  Com o exame global dos projetos, a
Comissão deliberará estabelecendo as prioridades
de atendimento, contemplando na medida do
possível as diferentes áreas culturais e geográficas.
Art. 27  Os projetos não aprovados poderão ser
reapresentados por ocasião de outros Editais.
Art. 28  Na análise e avaliação dos projetos serão
considerados :
I - caráter cultural do projeto;
II - benefícios de sua produção;
III - extensão de seu interesse;
IV - efeito multiplicador da produção;
V - participação da coletividade;
VI - atendimento de áreas culturais com menores
possibilidades de desenvolvimento com recursos
próprios;
VII - viabilidade, adequação orçamentária e
compatibilidade com os fins objetivados;
VIII - acesso das populações de baixa renda;
IX - exeqüibilidade dos prazos propostos em seu
cronograma.
Art. 29  As decisões da Comissão são finais e
irrecorríveis
Art. 30  Os projetos inscritos bem como
selecionados deverão ser publicados em listagem
própria, na Imprensa Oficial do Município, de
acordo com os prazos previstos no Edital.
Art. 31  O empreendedor deverá apresentar à
Comissão, prestação de contas do projeto cultural
incentivado, atendendo as exigências a serem
fixados.
Art. 32  Os projetos deverão atender os objetivos
de suas áreas específicas, para serem aprovados pela
maioria absoluta.
Art. 33  Os projetos deverão:
I - conter planilhas de custos;
II - apresentar prazos de execução e cronograma
de conclusão e lançamento;
III - ter por objetivo o atendimento das necessidades
culturais do Município.
Art. 34  O presente “Regimento” poderá ser alterado
a qualquer tempo pelo voto de dois terços dos
membros da Comissão. O mesmo quorum será
exigido para a aprovação de Editais. Para esses fins
os membros deverão ser convocados com
antecedência mínima de 10 (dez) dias.
Art. 35  Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão de Desenvolvimento Cultura - CDC, e
homologadas pela Secretaria da Cultura
Art. 36  O presente Regimento após aprovado pelos
órgãos competentes, será publicado na Imprensa
Oficial do Município, quando entrará em vigor.

(Processo nº 19.982/2007 )
DECRETO  Nº 16.291,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóveis de utilidade pública para fins de

desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados a melhoria do
sistema viário, os imóveis abaixo descritos e
caracterizados, conforme consta do Processo
Administrativo nº 19.982/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato
Baumgartner Conrado da Silva e/ou sucessores.

Área I – A Desapropriar Terreno =   19,43 m²
Área Remanescente = 160,57 m²
Local: Av. Pército de Souza Queiróz – Lote 26–D
- Quadra 39 - Vila Barão- Sorocaba-SP.
Matrícula nº 105.517-1º ORI
Descrição: Parte do terreno designado por Lote
26-D da Quadra 39 da Vila Barão, com frente para
a Avenida Pército de Souza Queiroz, medindo 6,00
metros; no lado direito mede 3,31 metros,
confrontando com o Lote 26-C, no lado esquerdo
mede 3,18 metros, confrontando com o Lote 27;
nos fundos mede 6,00 metros, confrontando com
a área remanescente, encerrando a área de 19,43
metros quadrados.

Área II - A Desapropriar Terreno =   18,67 m²
Área Remanescente = 161,33 m²
Local: Av. Pército de Souza Queiroz – Lote 27-A –
Quadra 39 – Vila Barão – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 105.659-1º ORI
Descrição: Parte do  terreno  designado por Lote
27-A da Quadra 39 da Vila Barão, com frente para
a Avenida Pército de Souza Queiróz, medindo 6,00
metros; no lado direito mede 3,18 metros,
confrontando com o Lote 26, no lado esquerdo
mede 3,05 metros, confrontando com o Lote 27-
B; nos fundos mede 6,00 metros, confrontando
com a área remanescente, encerrando a área de
18,67 metros  quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse  o respectivo laudo
de avaliação;
II- que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis  expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.773/95)
PORTARIA  Nº  22.631

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das  atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, designa para comporem a “Comissão do Projeto Funcionariando 2008”, os
seguintes servidores: Maria do Carmo Paes – Presidente; Ana Teresa Correa Saker – SERH; Ângela
Valente Boni Freitas – SERH; Crislaine Aparecida Sansivieri – SERH; Iraneide da Silva Miranda – SERH;
Simoni Cristine Granizo Santos - SERH; Zelinda Alves Pereira de Barros –SERH; Paulo de Tarso César da
Silva – SECULT; Gumercindo Basso Júnior - SEMES; Jussara Garcia Silveira Mello - SEAD.
Os trabalhos desta Comissão são considerados de relevante interesse público.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIAS

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  13.849/2008
Interessado –  ILDA APARECIDA PAZ SIQUEIRA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 28/08/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  9.976/2008
Interessado –  DIAS E GABRIELLI LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 23/04/2008 e 20/08/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO -  17.242/2008
Interessado –  PANIFICADORA PADRÃO REAL
III LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 02/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-     PROCESSO -  17.255/2008
Interessado –  VALMIR APARECIDO DUARTE
ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 08/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

5-     PROCESSO -  13.861/2008
Interessado –  AUTO POSTO PORTAL DE
PINHEIROS LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 10/06/2008 e 29/08/2008
Despacho – INDEFERIDO

6-     PROCESSO -  8.713/2008
Interessado –  JOSE MARCOS BRAGUIN
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 08/04/2008 e 04/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

7-     PROCESSO -  9.931/2008
Interessado –  ANDERQUETTI COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 09/04/2008 e 22/08/2008
Despacho – INDEFERIDO

8-     PROCESSO -  13.850/2008
Interessado –  AUTO SERVE-SE KORETO’S
LANCHES LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 03/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

9-     PROCESSO -  12.068/2008
Interessado –  VIRGINIA DE CASSIA MOREIRA

Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 14/05/2008 e 25/08/2008
Despacho – INDEFERIDO

10-     PROCESSO -  9.930/2008
Interessado –  CARDUM & CIA LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 22/04/2008 e 21/08/2008
Despacho – INDEFERIDO

11-     PROCESSO -  17.352/2008
Interessado –  EDSON WERNECK RIBAS
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 22/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

12-     PROCESSO -  13.852/2008
Interessado –  TACIO EDUARDO PEREIRA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 26/05/2008 e 25/08/2008
Despacho – INDEFERIDO

13-   PROCESSO -  15.596/2008
Interessado –  PEREIRA DA SILVA COMERCIAL
LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 22/08/2008
Despacho – INDEFERIDO

14-     PROCESSO -  15.998/2008
Interessado –  SIMONE REGINA DE OLIVEIRA
ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 01/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

15-     PROCESSO -  17.355/2008
Interessado –  MARCIO ROGERIO ALVES
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 21/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

 MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 – PROCESSO  Nº   21.878/2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 726 DE SETEMBRO DE 2008

INTERESSADO –  ASSOCIAÇÃO TITULARES
DE DIREITOS RELATIVOS  AOS LOTES
INTERNOS DO LOTEAMENTO JARDIM
RESIDENCIAL MILLENNIUM
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –   ASSOCIAÇÃO TITULARES
DE DIREITOS RELATIVOS   AOS LOTES
INTERNOS DO LOTEAMENTO JARDIM
RESIDENCIAL MILLENNIUM

2 - PROCESSO Nº   20.475/2003
INTERESSADO –  LUCIANE APARECIDA
GONÇALVES DE CAMARGO  COUTO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MAURICIO GOMES

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MIRIAM ANTUNES
DUARTE, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD
12, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 16%
(dezesseis por cento) adquiridos em Abril de 2008
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LAZARA SANTOS,
Zelador, Grupo OP 05, referência 06, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Março
de 2002 e o adicional de tempo de serviço de
26% (Vinte e seis por cento) adquiridos em Março
de 2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais da funcionária arquivados na Divisão
de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIANA APARECIDA
PROENCA CORREIA, Servente, Grupo OP 05,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Novembro de 2007 e o adicional
de tempo de serviço de 20% (Vinte por cento)
adquiridos em Novembro de 2007, tudo conforme
consta dos registros funcionais da funcionária
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) DARCI VIEIRA BRANCO, Ajudante
Geral, Grupo OP 05, referência 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Setembro de
2008 e o adicional de tempo de serviço de 20%
(Vinte por cento) adquiridos em Setembro de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) JOÃO DE JESUS SANTANA JÚNIOR, Fiscal de
Saúde Pública, Grupo ADF 03, referência 04, tem
direito ao benefício de  adicional de tempo de
serviço de 13% (treze por cento) adquiridos em
Setembro de 2008 tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA CRISTINA FRANCO,
Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo
MG 04, referência 09, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Setembro de 1995 e o
adicional de tempo de serviço de 33% (Trinta e
três por cento) adquiridos em Setembro de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) TEREZINHA REIGADO DE
OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, Grupo AD
04, referência 05, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Setembro de 2007 e o
adicional de tempo de serviço de 21% (Vinte e
um por cento) adquiridos em Setembro de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 57.530/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ALINE MEDEIROS GONÇALVES, para exercer,
em comissão, o cargo de Secretária de Gabinete, na
Secretaria de Governo, a partir de 18 de setembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.531/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
HELAINE CRISTINA ARAUJO DE SOUSA, para
exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, a partir de 22 de setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.533/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JEANE BARROS DOS SANTOS, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 04
de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.534/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DENISE APARECIDA NUNES,
Orientador Pedagógico, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 11 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.535/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DANIELE MARQUES BECKER DA
SILVA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 12 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.536/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JULIANA SEGATO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
15 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.537/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, IVETE MARTINS, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 16 de
Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.538/DAP

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
DIRCEU ANTUNES DE LIMA JUNIOR, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 16
de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.539/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária,
MARIA TEREZA DA SILVA RODRIGUES,
Assistente de Administração II, da Secretaria da
Saúde, a  partir de 01 de Outubro de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.540/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária, ANEZIA DE ALMEIDA
LEME, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da
Saúde, a  partir de 01 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.541/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária, IRENE RICARDO DA SILVA
FERRAZ, Auxiliar de Serviços, da Secretaria da
Educação, a  partir de 01 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 57.542/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, MARIA APARECIDA GROSSO
RODACKI, Oficial de Administração I, da
Secretaria da Cidadania, a  partir de 01 de Outubro
de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.543/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, MARIA CATARINA CAMARGO,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.544/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, ANA NUNES CORREA, Auxiliar de
Serviços, da Secretaria da Educação, a  partir de 01
de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.545/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo o funcionário, GETULIO DE FRANCA,
Vigia, da Secretaria da Administração, a  partir de
01 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.546/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o
funcionário, ELI FERRAZ, Zelador, da Secretaria
da Educação, a  partir de 01 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.547/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária REGINA TEIXEIRA LIMA,
Telefonista, da Secretaria da Administração, a
partir de 01 de Outubro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.548/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
JONINA PENHA FRIGRI DE OLIVEIRA, Servente,
da Secretaria da Obras e Infra-Estrutura Urbana, a
partir de 01 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.550/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
LIANE MARIA BREVES NOGUEIROL, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira LIANE MARIA DA SILVA BREVES.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.551/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária LIGIA
GOMES ZANELLA SILVEIRA, Enfermeiro I
(Matrícula 128643) e Cirurgião Dentista I (Matrícula
262609), da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira LIGIA GOMES ZANELLA.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.552/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MONICA GROHMANN, Secretária de
Gabinete, da Secretaria da Cidadania, a partir de 18
de Setembro de 2008, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 52.902/DAP de 05 de Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.554/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime
de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo
7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
JEFFERSON DE OLIVEIRA, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Setembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.557/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar

DENISE CAVALCANTE SILVA SOUZA, Professor
de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em
substituição,o cargo de Diretor de Escola, da
Secretaria da Educação, a partir de 17 de Setembro
de 2008, enquanto perdurar o afastamento de Juliana
Rachid Soares, nos termos da Resolução SEDU/GS
nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado
SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do
disposto no artigo 14, da Resolução SEDU/GS nº
10/2008.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.558/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCELO ISMIRIM, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 16
de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.559/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CHAN TZU CHIEN, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Setembro de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.560/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA HELENA FERNANDES
GALDUROZ, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 19 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.561/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
ELKE CELENE PINTO, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 22
de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.562/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
EVANILDA ROQUE DA SILVA, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 22 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.563/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SÉRGIO APARECIDO LOPES DA

COSTA, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, a partir de 22
de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.564/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JULIANA CINTRA AOKI, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
22 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57555 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, TANIA
MARIA DOMINGUES SCHIMITH para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N. I,
ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 22 de Setembro de 2008,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de MIQUEIAS LEONEL DOS SANTOS,
expirando-se a validade do contrato em 19 de
Dezembro de 2008, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57556 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso III, de 02 de dezembro de 1991, TEREZA
MASCARENHAS VIEIRA para a Função Atividade
de Professor de Educação Basica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 22 de Setembro de 2008 até 19 de
Dezembro de 2008 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9450/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JULIANA
CASTANHO KUROKAWA, nomeada pela
portaria nº. 9447/DGP, de 16 de setembro de 2008,
para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9451/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
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nº 9425/DGP, de 16 de setembro de 2008, que
nomeou ANTÔNIO ESPÍNDOLA RIBEIRO, para
exercer o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9452/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia ALESSANDRA MULLER
DE LIMA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9453/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JOSÉ ALBERTO
NEGRI GARCIA, nomeado pela portaria nº. 9424/
DGP, de 16 de setembro de 2008, para o cargo de
MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9454/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de HERMANO
FRANCISCO PATTO, nomeado pela portaria nº.
9441/DGP, de 16 de setembro de 2008, para o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9455/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9316/DGP, de 09 de setembro de 2008, que
nomeou MOISÉS DOS SANTOS BARBOSA, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9456/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9367/DGP, de 09 de setembro de 2008, que
nomeou GLAUCE HELENA DA COSTA
SCALIANTE, para exercer o cargo de
ENFERMEIRO I, pelo não cumprimento do prazo
legal.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9457/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9368/DGP, de 09 de setembro de 2008, que nomeou
FÁTIMA APARECIDA ROSA, para exercer o cargo
de ENFERMEIRO I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9458/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9370/DGP, de 09 de setembro de 2008, que nomeou
MARCEL HENRIQUE PRECIOZO, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9459/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9374/DGP, de 09 de setembro de 2008, que nomeou
FERNANDA DE SOUZA FIGUEIREDO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO,  pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9460/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9378/DGP, de 09 de setembro de 2008, que nomeou
TATIANE FRANCINE CARDOSO, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,  pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9461/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9379/DGP, de 09 de setembro de 2008, que nomeou
NISLENE GOMES FEITOSA, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,  pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9462/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das

atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9380/DGP, de 09 de setembro de 2008, que nomeou
MARCIANE APARECIDA DE MORAIS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO,  pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9463/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9383/DGP, de 09 de setembro de 2008, que nomeou
ANDRÉIA AGDA DA SILVA, para exercer o cargo
de ASSISTENTE SOCIAL I,  pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9464/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9353/DGP, de 09 de setembro de 2008, que nomeou
ÁLVARO DA SILVA CAMPOS, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,  pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9465/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JULIANA MARTINS MENDOA
MUNETA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9466/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JULIANA MORENO DE SOUZA, para
exercer na Secretaria de Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9467/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,

nomeia ÉDSON DE FREITAS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9468/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARTA DE MORAES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9469/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FRANCINE ALVES DA
ROSA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9470/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia KAREN CRISTIANE
RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9471/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ÉDSON LUIZ MOTA
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9472/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia KEIZE MARA CARDOSO
DE OLIVEIRA FORTE, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9473/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VANESSA VIVIANE
GLAUSER SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9474/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GILCÉLIA APARECIDA DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9475/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MAGALI CONTRO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9476/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ALEXANDRA LOPES DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9477/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PATRÍCIA ALVES GALHARDO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9478/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALAN SAMUEL DOS SANTOS LÍBIO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9479/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA ESTER LAURA ALMEIDA
CAMPOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9480/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DENIS DE ARAÚJO JORGE
WHITEHURST JÚNIOR, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9481/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9257/DGP, de 01 de setembro de 2008, que nomeou
FRANCISCO PAULO TIBÚRCIO DE LUCENA,
para exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não

cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9482/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9419/DGP, de 16 de setembro de 2008, que nomeou
EULITO DOS SANTOS PIRES JÚNIOR, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9483/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de HELOÍSA
HELENA DE CAMARGO BARROS, nomeada pela
portaria nº. 9423/DGP, de 16 de setembro de 2008,
para o cargo de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9452/DGP ALESSANDRA MULLER DE LIMA MÉDICO PLANTONISTA
9465/DGP JULIANA MARTINS MENDOA MUNETA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9466/DGP JULIANA MORENO DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9467/DGP ÉDSON DE FREITAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9468/DGP MARTA DE MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9469/DGP FRANCINE ALVES DA ROSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9470/DGP KAREN CRISTIANE RIBEIRO ASSISTENTE SOCIAL I
9471/DGP ÉDSON LUIZ MOTA SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9472/DGP KEIZE MARA CARDOSO DE OLIVEIRA FORTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9473/DGP VANESSA VIVIANE GLAUSER SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9474/DGP GILCÉLIA APARECIDA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9475/DGP MAGALI CONTRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9476/DGP ALEXANDRA LOPES DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9477/DGP PATRÍCIA ALVES GALHARDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9478/DGP ALAN SAMUEL DOS SANTOS LÍBIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9479/DGP MARIA ESTER LAURA ALMEIDA CAMPOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9480/DGP DENIS DE ARAÚJO JORGE WHITEHURST JÚNIOR INSPETOR DE ALUNOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
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04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 23 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo - Edital 06/2008
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos por Grupo
de Trabalho formado por Técnicos da Secretaria da Saúde, divulga em ordem alfa a pontuação e a
classificação prévia:

Médico Plantonista - Pediatra
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
4 ALEXANDRE CARLOS LACERDA PRADO 18.668.565 0 10
16 ANA CAROLINA MACEDO 30.427.348-X 0 12
13 ANACELIS STACHEWSKI 6.722.898 0 6
7 BLANCA MARGARITA MORALES CAMARGO 27.002.369-0 0 5
15 CELSO AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI 18.960.361 0 11
14 EDUARDO MARTINS DO PRADO 9.091.179 2 3
9 GERLY ANNE SOBREIRA DE FRANÇA 315.097 0 9
1 LIANE MARIA DA SILVA BREVES 03.402.970-2 0 7
6 LUCIANA MARIA DE ANDRADE RIBEIRO 21.267.136-4 8 1
2 LUIZ HENRIQUE BARBOSA 14.533.265 0 8
8 OSVALDO ARNOSTI JÚNIOR 26.888.624-6 2,5 2
3 PAULO CESAR DUARTE 19.520.470-0 2 4

Médico I - Clínico Geral
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
12 CLÁUDIA REGINA CELESTE DE ALENCAR 14.439.451 3 1
5 LINEU AMARO RODRIGUES JÚNIOR 33.028.144-6 0 4
10 MARCIA MARIA NUNES FERRO 32.404.273-5 0 3
11 SÉRGIO SATORU OHARA 5.076.720-5 0 2

Médico I - Ginecologista
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
nenhum inscrito

Médico I - Pediatra
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
nenhum inscrito

Sorocaba, 25 de setembro de 2008.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes - Presidente

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 432/2007 –  Concorrência nº
028/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/11/2007,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 17/08/08
até 16/10/08, nos termos do artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Unidade Básica de Saúde no
Bairro Wanel Ville.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: JHD Construções e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 29 de Julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  12.356/94
OBJETO – Locação de imóvel –  Rua Humberto

de Campos, 541
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Instituto Humberto de Campos
PERIODO –   01/07/2008 a30/06/2010
VALOR – R$ 7.500,00 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração – SEAD

       DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
        SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  090/2005
OBJETO: Ficam os contratos celebrados em 16/
05/05, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de
16/05/08 até 15/05/09, bem como aditados.
ASSUNTO: Prestação de serviços para
atendimento aos pacientes do SUS.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Instituto Psiquiátrico “Profº.

André T. Lima”.
ADITADO: 18,07%
VALOR TOTAL GERAL:  R$ 3.910.709,00 (três
milhões, novecentos e dez mil e setecentos e nove
reais).
CONTRATADA: Hospital Psiquiátrico Vera Cruz
S/C.
ADITADO: 14,13%
VALOR TOTAL GERAL:  R$ 6.621,037,00 (seis
milhões, seiscentos e vinte e um mil e trinta e sete
reais).
CONTRATADA: Mental Medicina Especializada
Ltda.
ADITADO: 12,83%
VALOR TOTAL GERAL:  R$ 4.966.708,00
(quatro milhões, novecentos e sessenta e seis mil e
setecentos e oito reais).
Sorocaba, 23 de setembro de 2008

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 234/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 234/2008 – CPL nº 2737/2008,
destinado a Aquisição de material de iluminação
para SEOBE.  Sorocaba, 19 de setembro de 2008.
Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 215/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 215/2008 – CPL nº 2439/2008,
destinado a Aquisição de equipamentos de
informática para SEDU.  Sorocaba, 22 de setembro
de 2008. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 189/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 189/2008 – CPL nº 2090/2008,
destinado ao Fornecimento de material de
construção para os cemitérios.  Sorocaba, 23 de
setembro de 2008. Regina Célia Canhada –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 198/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 198/2008 – CPL nº 2251/2008,
destinado a Aquisição de materiais de iluminação
pública para os terminais de transferência do
Éden,Ipiranga,Itavuvu,Ipanema,Brigadeiro Tobias.
Sorocaba, 23 de setembro de 2008. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 193/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 193/2008 – CPL nº 2153/2008,
destinado a  Aquisição de móveis para Guarda
Municipal.  Sorocaba, 24 de setembro de 2008.
Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 217/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade

Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 217/2008 – CPL nº 2451/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE
ENCORDOAMENTO PARA OS
INSTRUMENTOS MUSICAIS DA “OFICINA DO
SABER”. Sorocaba, 22 de setembro de 2008.
Marli Fátima Pereira - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  15.542/2004
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 17/08/
04, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de
17/08/08 até 16/08/09.
VALOR:  R$ 5.472.000,00 (cinco milhões e
quatrocentos e setenta e dois mil reais).
ASSUNTO: Prestação de serviços médicos.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Associação Protetora dos
Insanos de Sorocaba – APIS.
Sorocaba, 23 de setembro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1332/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 088/2008.
OBJETO: PARA A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA
O MONITORAMENTO DE SEGURANÇA AO
ACESSO À INTERNET PELA REDE.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: LINKS TECHNOLOGY
INFORMÁTICA LTDA.
VALOR: R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil
Reais).
DOTAÇÃO:
 03.01.00.3.3.90.39.00.04.126.7010.2367.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2591/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 158/2008.
OBJETO: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS
MUNICIPAIS NÃO PAVIMENTADAS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: ROCHAFORTE
TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA.
VALOR: R$ 144.000,00 (Cento e Quarenta e
Quatro Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.3390.39.00.15.451.5003.2173.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2492/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 221/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA FORNECIMENTO
DE DE FRALDAS PARA A DIVISÃO DE
PROMOÇÃO E ASSITÊNCIA SOCIAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CAHE PRODUTOS
DESCARTÁVEIS LTDA.
VALOR: R$ 79.792,00 (Setenta e Nove Mil,
Setecentos e Noventa e Dois Reais).
DOTAÇÃO:
 70100.3.3.90.32.00.08.244.4023.2471.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº.424/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 006/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL Nº.36 PARQUE OURO FINO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 298.981,44 (Duzentos e
Noventa e Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Um
Reais, Quarenta e Quatro Centavos).
DOTAÇÃO:
 100.401.3.3.90.39.00.12.365.2002.2053.

 CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº.0992/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 015/2008.OBJETO:
DESTINADO À REESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO
DO SISTEMA DE CABEAMENTO DE DADOS/VOZ/
ELÉTRICO DAS SECRETARIAS DA SAÚDE E
NEGÓCIOS JURÍDICOS DESTA PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SERVLINE INFRA ESTRUTURA
E INFORMÁTICA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 179.380,64 ( Cento e Setenta
e Nove Mil, Trezentos e Oitenta Reais, Sessenta e
Quatro Centavos).
DOTAÇÃO: 1009 1411 449051 00 31000 1 513,
referente a 63,5% do contrato e 0401 00 3390 3999
03122 703 2432 referente a 36,5% do contrato.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 22 DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008,comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico, para o ano letivo
de 2008. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.
Dia: 30/09/2008
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo

Diretor de Escola
 - O candidato será chamado por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor
classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR
CEI 39 - “Sha’ Ar Hanegev”                        -  Vila Colorau
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
 Sorocaba, 25 de Setembro de 2008.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/GS Nº 34 DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

A Secretaria da Educação, comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de aulas a docentes, em
caráter temporário como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 07/2006 e
Concurso Público – Edital nº 05/2007.

Dia: 30/09/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório – Andar Térreo

Professor de Educação Básica II
- Disciplina História - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 07/2006, na
seguinte conformidade:
1º Classificado na Disciplina História, a partir do classificado 135;
2º Classificado na Disciplina História, a partir do classificado 01 (Volta da Listagem).
 - Disciplina Ciências Físicas e Biológicas - na seguinte conformidade:
1º Disciplina Ciências Físicas e Biológicas- candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 05/
2007, a partir do classificado 48;
2º Disciplina Ciências Físicas e Biológicas- candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 05/
2007, a partir do classificado 03 (Volta da Listagem);
3º Disciplina Biologia, Química, Matemática - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 07/
2006, licenciados em Ciências, o melhor classificado presente;
4º Disciplina Física - candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 05/2007, licenciados em
Ciências, o melhor classificado presente.
Os candidatos deverão apresentar no ato da atribuição o original acompanhado de cópia do Diploma com
o Histórico Escolar.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração
será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato
que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 25 de Setembro de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 009/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10,
incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA e
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO
DISCIPLINAR (CD), convocando seus auditores
e definindo qual deles exercerá a Presidência,
conforme segue:
Data: Dia 01 de outubro de 2008.
Horário: 19h00min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Márcio Roberto de Castilho Leme
Vinícius Larizzatti Bueno

Processo nº 011/2008 - CD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (S/F): Vila Hortênsia FC/JC Morais X AA
Arvore Grande
Data: 20/09/08 – 15h20 (Euzébio Moreno)
MARCOS GILBERTO SIMÕES
Atleta, AA Arvore Grande
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º

RICARDO ALEXANDRE BRICOLI
Atleta, AA Arvore Grande
Denunciado no art. 58

WILSON MARCELO PROENÇA
Atleta, AA Arvore Grande
Denunciado no art. 58

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº 004/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 28/09 (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AE Parque São Bento Dhiego Vergílio César
EC Laranjeiras Paulo César Batista Ribeiro
GE Santa Terezinha Cleber Palandi
Sorocaba, 23 de setembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 006/08

A SEMES informa que o jogo entre as equipes Nacional AC vs ADC Metso, válido pela 4ª rodada – dia
27/09 (sábado), às 15h20min, fica transferido do Centro Esportivo Brigadeiro Tobias, para o Campo da
Associação Desportista Classista Metso – Av Independência, 2.500 – Éden, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 19 de setembro de 2008.

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 007/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 27/09 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
EC Paineiras Robson de Oliveira
Espanha FC Raimundo Nonato dos Santos
Sorocaba, 23 de setembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 008/08

A SEMES informa que o jogo entre as equipes AE
Pq São Bento/Ass Cont Real/Stop Med vs GE
Jardim Matilde, válido pela 3ª rodada, que foi
cancelado em decorrência da ausência do árbitro,
fica remarcado para o dia 30 de setembro de 2008
(3ª feira) às 19h30min , no Centro Esportivo Dr.
Pitico – Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica.
Sorocaba, 25 de setembro de 2008.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Da 2ª
Divisão

“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº. 005/08

A SEMES informa que o jogo entre as equipes
América FC de LO/Natuclin/Bar do Osvaldo/
Salles Lanches vs AA Unidos da Vila Rica,
válido pela 4ª rodada, que foi cancelado em
decorrência da chuva, fica remarcado para o dia
01 de outubro de 2008 (4ª feira) às 19:30 h., no
Centro Esportivo Dr. Pitico – Rua Anselmo Rolim,
s/nº - Vila Angélica.
Sorocaba, 23 de setembro de 2008.

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 012/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 122/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (B/16): EC Paulista/Casa Branca X
Associação Estrela FC
Data: 21/09/08 – 10h00 (CE Maria Eugênia)
EDER TIAGO BORGES
Atleta, Associação Estrela FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 123/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (B/14): GE Gerações Unidos X AA Arvore
Grande/Usitec
Data: 21/09/08 – 10h00 (Luciano Pellegrini)
MÁRCIO HENRIQUE FERREIRA LEITE
Atleta, GE Gerações Unidos
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

EDER RODRIGUES DE CARVALHO
Atleta, AA Arvore Grande/Usitec

Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 124/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (A/16) CA João Romão X CA Monte Negro/
JM Motores/Versatronic
Data: 21/09/08 – 10h00 (Euzébio Moreno)
JOSÉ SÉRGIO CARNEIRO DA SILVA
Atleta, CA João Romão
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 125/2008/JEDD
Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (): Revelação FC – Salto X Olaria
Data: 14/09/08 – 16h00 (GME)
CLEVERSON F S DA SILVA
Atleta, Revelação FC - Salto
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 126/2008/JEDD
Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (): Clube Atlético na Raça X Pirilampus Bar
Data: 14/09/08 – 08h30 (GME)
RODOLFO DOMINGUES DA SILVA
ELVIS LIMA DA SILVA
Atleta, Clube Atlético na Raça
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 127/2008/JEDD
Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (): Elite/Sind Condutores/Festa Sabor X
Condomínio Planalto/Olaria
Data: 14/09/08 – 09h00 (GME)
JONATAN WESLWY AZEVEDO DE ALMEIDA
Atleta, Elite/Sind Condutores/Festa Sabor
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 24 de setembro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 003/2008

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 24
de setembrode 2008, conforme segue:

Processo nº 010/2008 - CD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (D/05): Jardim dos Estados X AEC
Independente/JD Josane
Data: 13/09/08 – 15h20 (Milton Cardoso)
MARCELO RODINEI OLIVEIRA SERRÃO
Atleta, Jardim dos Estados FC
Denunciado no art. 64
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar da
data do julgamento.

MÁRCIO RODRIGO OLIVEIRA SERRÃO
Massagista, Jardim dos Estados FC
Denunciado no art. 64
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar da
data do julgamento.

MARCOS ROGÉRIO OLIVEIRA SERRÃO

Atleta, Jardim dos Estados FC
Denunciado no art. 64
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias, acrescidos de
mais 03 (três) partidas, a contar da data do
julgamento.

Publique-se.

Sorocaba, 25 de setembro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 007/08

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 24
de setembro de 2008, as 19h 00 min, conforme
segue:

Processo nº 011/2008 - TJD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/2008
Jogo (B/02): Acadêmico/CAAS X Opção Tintas
Data: 06/09/08 – 11h00 (Ademir Fiorelli)
Denunciado: Opção Tintas
Incurso no art. 68 do CJDMS
Pena: Perda dos pontos da partida.

Publique-se.

Sorocaba, 25 de setembro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 008/08

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 24
de setembro de 2008, as 19h 15 min, conforme
segue:

Processo nº 005/2008 – TJD – Recurso Voluntário
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/42): EC Nova Esperança/Nelson S/Skimel
X EC Paulistano
Data: 24/08/08 – 10h00 (Luciano Pellegrini)
JAIR PIRES NOGUEIRA
Técnico, EC Paulistano
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS
Decisão: por unanimidade de votos resta mantida a
decisão proferida em folhas 09 e 10 do presente
autos. Pena de suspensão pelo prazo de 05 (cinco)
anos, com base no artigo 57 Caput e § 2º do CJDMS.

Publique-se.

Sorocaba, 25 de setembro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 009/08

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 24
de setembro de 2008, as 19h 30 min, conforme
segue:

Processo nº 012/2008 – TJD – Pedido de
Reabilitação referente ao Processo nº 013/06
Recorrente: Aldo Cristiano Gomes
         Decisão: Reabilitado

Publique-se.

Sorocaba, 25 de setembro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 010/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processo abaixo relacionado, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), convocando
seus auditores e definindo qual deles exercerá a
Presidência, conforme segue:
Data: Dia 01 de outubro de 2008.
Horário: 19h15min.

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Márcio Roberto de Castilho Leme
Vinícius Larizzatti Bueno

Processo nº 013/2008 - TJD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (): Atlético Brasil FC X AA Vila Carvalho
Data: 20/09/08 – 15h40 (Izaltino Walter)
Impugnante: AA Vila Carvalho
Impugnada: Atlético Brasil FC

Fica a equipe impugnada intimada para retirar, no
Ginásio Municipal de Esportes, Dr. Gualberto
Moreira, no horário comercial, cópia do recurso a
fim de que, na Sessão de instrução e julgamento,
possa defender-se, nos termos do art. 39, § único
do CJDMS.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 16.099/08
Gisele Oliveira Vieira ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Profº Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd. Sta.
Rosália
Abertura de Livro de Receituário Geral com 500
(quinhentas) folhas
Deferido
 2-Processo nº. 16.102/08
Gisele Oliveira Vieira ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Profº Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd. Sta.
Rosália
Autorização de informatização do Livro de
Registro Geral
Deferido
 3-Processo nº. 19.025/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 311 - 325 - Centro
Abertura do livro de registro de medicamentos sob
controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas
C1, C2 e C5 com 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 4-Processo nº. 15.118/08
Moto Peças Transmissões S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 719 - Iporanga
Alteração de Responsabilidade Legal
de Aparecido José da Silva
Deferido
 5-Processo nº. 28.109/07
Costa & Silva Manipulação & Fórmulas LTDA -
ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Dr. Arthur Gomes, 124 - Centro
Concessão da AE - ANVISA
Deferido
 6-Processo nº. 17.593/06
Kleiton Alves Pereira Sorocaba - ME
Casa de carnes e mercearia
R. Lamartine Babo, 876 - Júlio de Mesquita Filho
Licença de Funcionamento
Indeferido
 7-Processo nº. 16.024/08
Comercial Hortifrutigranjeiro Itauba LTDA
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,
tubérculos, hortaliças e legumes frescos
R. Frei Crescêncio, 98 - Jd. Nair
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000014-1-4
 8-Processo nº. 10.511/08
Jair Mansano - EPP
Fabricação de Sorvetes e outros gelados
Av. Itavuvu, 5845 - Q. 16 L8/9 - Jd. Sta. Esmeralda
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-105-000001-1-6
 9-Processo nº. 10.571/06
Deverli de Pontes Jesus ME
Restaurante
R. Pedro Acquati, 107 - Jd. Seriema
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000086-1-3
 10-Processo nº. 3.658/07
Marcelo Bertola - ME
Açougue
R. XV de Novembro, 68 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000027-1-2
 11-Processo nº. 13.198/07

Nauton Sebastião Rafael ME
Bar
R. José de Oliveira, 142 - Jd. do Sol
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000080-1-0
 12-Processo nº. 17.214/07
Claudinei Kirilo ME
Bar com copa quente
R. Nara Leão, 324 - Júlio de Mesquita
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000081-1-7
 13-Processo nº. 22.120/07
Silas Cabral da Costa - ME
Mercearia
R. XV de Novembro, 180 - 184 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000016-1-9
 14-Processo nº. 23.487/07
Nilse Elisabeth Veronese Ramos Sorocaba
Bar com copa quente
R. Demanda do Vale Blaseck, 35 - Vl. Barão
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000082-1-4
 15-Processo nº. 27.319/07
Quitanda e Mercearia Trujillo - ME
Mercearia e quitanda
R. Mauro Marques Silva, 296 - Vl. Trujillo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000025-1-8
 16-Processo nº. 5.178/08
Sidival Pinto Sorocaba - ME
Açougue e mercearia
R. Dr. Osmar Maciel, 367 - Central Parque
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000028-1-0
 17-Processo nº. 8.386/08
Milton José Pereira Bar - ME
Bar
R. Lamartine Babo, 875 - Júlio Mesquita Filho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000083-1-1
 18-Processo nº. 10.995/08
Francisco José Leite Bar - ME
Bar
R. Profº Divanil Aparecida Monteiro, 28 - Térreo
- Jd. Novo Cajuru
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000085-1-6
 19-Processo nº. 19.749/08
M. M. Comércio de Carnes LTDA - ME
Açougue e mercearia
Pça. Comend. Nicolau Scarpa, 321 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000026-1-5
 20-Processo nº. 11.778/07
Vlaudir Barberi
Atividade odontológica
R. Avelino Argento, 140 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000340-1-0
 21-Processo nº. 1.166/08
Vlaudir Barberi
Atividade odontológica
R. Avelino Argento, 140 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Raio X - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001143-1-6
 22-Processo nº. 19.311/08
Carla Luciana Cioletti
Atividade odontológica
Av. Américo de Carvalho, 258 - Jd. Europa
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000401-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000402-1-5
 23-Processo nº. 11.899/08
Rosângela Duarte Fontes Lima
Atividade odontológica
R. da Penha, 1214 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000212-1-0
 24-Processo nº. 15.367/08

Marli Hashioka Soler Otsubo
Atividade odontológica
R. Dr. Moreira Sales, 280 - Vl. Assis
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000174-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000175-1-5
 25-Processo nº. 16.726/08
Joaquim Leão Nogueira Levy
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 60 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000343-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000344-1-0
 26-Processo nº. 17.650/08
Débora Aparecida Lentini
Atividade odontológica
R. Tuiuti, 22 - S. 02 - Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000430-1-0
 27-Processo nº. 17.651/08
Olimpio Domiciano de Oliveira Neto
Atividade odontológica
R. Tuiuti, 22 - S. 01 - Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000409-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000410-1-7
 28-Processo nº. 13.034/08
Peccini Oftamologia S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Corrêa, 413 - S. 01 e 02 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001144-1-3
 29-Processo nº. 917/08
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S LTDA
Atividades de fisioterapia
R. Cláudio Manoel da Costa, 244 - Vl. Boa Vista

Renovação Licença Estab. - Validade: 08/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000022-1-6
 30-Processo nº. 11.412/08
Edson Fernando Silva Vasconcelos - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Santos Dumont, 701 - Vl. Angélica
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000220-1-2
 31-Processo nº. 16.764/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000132-1-8
 32-Processo nº. 13.957/08
Dalvani Silva Pereira
Bar
R. Tuffi Aidar, 131 - Jd. Capitão
Assunto: A.I.P.M nº. 6734 de 07/08/2008
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 25/09/2008

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SECID Secretaria da Cidadania

DELIBERAÇÃO 21/08 - CMDCA

DISPÕE SOBRE O BANCO DE PROJETOS  E
A CERTIFICAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE
RECURSOS FINACEIROS PARA O FMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais:
Considerando a necessidade de promover
adequações na Política de Destinação de Recursos
do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente;

Considerando ainda a necessidade de promover a
aplicação desses recursos em Projetos que atendam
as Prioridades elencadas estabelecidas pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Sorocaba;

DELIBERA:
Artigo 1º - Do Banco de Projetos
I - O BANCO DE PROJETOS é o canal idôneo,
legítimo e necessário, para que o CMDCA possa
destinar os recursos depositados no Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Sorocaba.
II - Através do BANCO DE PROJETOS , é que
serão liberados os recursos do FMDCA para
Organizações Governamentais e Não
Governamentais com registros atualizados no
CMDCA.
III - Os projetos devem estar de acordo com os
Eixos Priorizados pelo CMDCA.
IV - Os Projetos serão analisados por uma Comissão
anualmente designada pelo CMDCA, e após
avaliação serão encaminhados para aprovação em
reunião ordinária, por maioria simples de votos. Os
aprovados passam então a compor o Banco de
Projetos, estando aptos a receberem recursos
financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente.
V - As Entidades Governamentais e Não
Governamentais, só poderão apresentar um (1)
Projeto por Eixo, priorizado anualmente pelo
CMDCA. Em sendo aprovado, cada Projeto terá
validade dentro do ano em exercício. A aprovação
do Projeto não significa a garantia de repasse de
recurso.
VI - Os Projetos aprovados, serão disponibilizados
para consulta pública no site do CMDCA no item
Banco de Projetos, ou na sede do Conselho.
VII - As entidades governamentais e não
governamentais interessadas em ter projetos no
BANCO DE PROJETOS devem ter registro
atualizado no CMDCA.

VII - Os Projetos deverão ser apresentados
conforme Roteiro de Projetos a ser divulgado pelo
CMDCA, sendo que, aqueles que não estiverem de
acordo com o roteiro, não serão objetos de analise.
IX - Após deliberação do CMDCA, a informação
sobre a destinação dos recursos aqui referidos, será
inserida no site do CMDCA e publicada no Jornal
do Município de Sorocaba, indicando o(s)
projeto(s) que receberão Recursos do FMDCA.
Artigo 2º - Fundo Municipal – Dos Recursos -
Captação
I - Será realizada anualmente, campanha para
arrecadação de recursos financeiros sob a
responsabilidade do CMDCA.
II - Fica criado o Certificado de Autorização para
Captação de Recursos Financeiros para o Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
– FMDCA, com a finalidade de regular os
mecanismos de captação de recursos, com vistas
ao financiamento da Política Municipal, através
de projetos de promoção, proteção e defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente.
III - A concessão do Certificado de Autorização
para Captação de Recursos Financeiros para o
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FMDCA, bem como a liberação de recursos, é de
competência exclusiva do CMDCA, através de
deliberação em plenária, e se submete ás diretrizes
e procedimentos legais.
IV - Para efeitos legais, o Certificado constitui-se
em documento oficial expedido pela secretaria do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA -, assinado pelo
responsável pela Secretaria Executiva e pelo seu
Presidente.
V - O Certificado será numerado, e nominativo
em favor do Representante Legal do Órgão cujo
Projeto for aprovado e terá validade até o último
dia no ano em exercício.
VI - O Certificado tem a expressa finalidade de
autorizar a captação de recursos, ficando as
Organizações responsáveis de apresentar ao
CMDCA, comprovante oficial emitido pelo
doador, que comprove a destinação para o Projeto.
VII - O Certificado de Autorização de Captação de
Recursos Financeiros deverá ser solicitado ao
CMDCA, através de Requerimento assinado pelo
Representante Legal do Órgão interessado,
protocolado na secretaria do CMDCA, juntamente
com a apresentação de documentos que demonstre:
· Comprovação de participação efetiva nas
atividades do Fórum Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

· Comprovação de participação efetiva nas
atividades desenvolvidas ou apoiadas pelo CMDCA.
· Regularidade administrativa junto ao CMDCA,
apresentando o Protocolo de entrega da
documentação necessária para o Recadastramento
Anual, a ser realizado entre o dia 01 a 31 de maio.
VIII - Os valores captados através do Certificado
de Autorização para Captação de Recursos, que
excederem o valor do Projeto, integrarão o Fundo
Municipal, e terão destinação a ser deliberada pelo
CMDCA.
Parágrafo Único – Os valores captados através do
Certificado de Autorização para Captação de
Recursos que não atingirem o valor total do Projeto
também integrarão o Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente e terão sua destinação
deliberada pelo CMDCA, visto que o repasse para
cada Projeto, será no valor total solicitado.
IX - Os casos omissos, serão analisados e resolvidos
em reunião plenária, pela maioria simples de votos.
Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sorocaba, 18 de setembro de 2008.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Presidente

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 022/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a MARLENE
DOLACIO BARROS (esposa), dependente (s) de BENEDITO DE BARROS, funcionário (a) público
aposentado, falecido (a) em 08/08/2008, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 22 de Setembro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SEF Secretaria de Finanças

Sorocaba, 24  de setembro  de 2008

EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

DATA RECURSO  VALOR (R$)
10/09/2008 PROT. BAS. - ACAO SOCIAL AG. JOVEM - SECID 4.723,20
10/09/2008 TRANSF. REC. FUNDO MAN E DESENV ED. BÁSICA - FUNDEB 254.530,95
11/09/2008 BLGES  IMPL.SERV.SAÚDE - SES 75.500,00
11/09/2008 PAC - CRECHE CRIANÇA E ADOLESC. - SEDU 7.500,00
11/09/2008 PROT. BAS. - ACAO SOCIAL AG. JOVEM - SECID 14.625,00
11/09/2008 TRANSF. REC. FUNDO MAN E DESENV ED. BÁSICA - FUNDEB 121,39
15/09/2008 PETI - PROG. ERRADICAÇÃO TRAB. INFANTIL - SECID 1.320,00
15/09/2008 EPIDEMIOLOGIA  CONTROLE DE DOENÇAS - SES 35.683,15
15/09/2008 PROT. BAS. - ACAO SOCIAL AG. JOVEM 4.124,97
16/09/2008 TRANSF. REC. FUNDO MAN E DESENV ED. BÁSICA - FUNDEB 815.241,75
17/09/2008 EPIDEMIOLOGIA  CONTROLE DE DOENÇAS - SES 11.738,94
19/09/2008 PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - FIXO - SES 722.585,00
19/09/2008 TRANSF. REC. FUNDO MAN E DESENV ED. BÁSICA - FUNDEB 107.604,49
23/09/2008 TRANSF. REC. FUNDO MAN E DESENV ED. BÁSICA - FUNDEB 1.218.131,42
24/09/2008 GESTÃO PLENA SAÚDE SAMU -  SES 109.000,00

Marcelo Giardini
Chefe da Divisão de Administração Financeira

Walcir Mire Monteiro
Chefe de Seção

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão / Fiscalização

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão / Fiscalização

Francisco Carlos Corrales
Chefe de Seção

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão / Fiscalização

Francisco Carlos Corrales
Chefe de Seção
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Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão / Fiscalização

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II
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Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão / Fiscalização

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II
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Sorocaba, 24 de Setembro de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 319 / 2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido a Sra. ANDRESSA
DE   ALMEIDA FERREIRA , do cargo  de
Engenheira de Saneamento I  , a partir de 15 de
Setembro de 2008.
Artigo   2º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 15 de  Setembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

 Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991, que o Sr. Francisco Gonçalves,
Ajudante de Serviços, Grupo OP 07, referência
04, tem direito ao benefício de  adicional de tempo
de serviço de 18% (dezoito por cento) adquirido
em Maio/2.008, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 23 de setembro de 2.008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

PORTARIA N° 322/2008
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
o Sr. Germano Rodrigues Branco, do cargo de
Mestre de Manutenção e Instalação de Rede,
lotado no Setor de Distribuição e Manutenção, à
partir de 01 de outubro de 2008.

Sorocaba, 17 de setembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

PORTARIA N° 325/2008
(Dispõe sobre a exoneração de

funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
o Sr. Daniel Pinto Moraes, do cargo de Operador
de Reservatório, lotado no Setor de
Eletromecânica, à partir de 01 de outubro de 2008.
Sorocaba, 23 de setembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

PORTARIA N° 326/2008
(Dispõe sobre a exoneração de

funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Idade, o Sr. Adão Rocha,
do cargo de Oficial de Obras e Manutenção, lotado
no Setor de Controle Operacional de ETA’s, à
partir de 01 de  outubro de 2008.
Sorocaba, 23 de setembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato n° 017/07

Processo n° 11/04
Objeto: Termo de Prorrogação e Re-Ratificação
ao contrato n° 017/07 - Prestação de Serviços
de Telefonia Móvel Pessoal, com fundamento
no art. 57, § 4° da Lei 8666/93.
Prazo: De 24/08/08 até 23/08/09.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Primeira
– Do Objeto, subitem 1.1.2 e Quarta – Do Valor e
Dos Preços, item 4.1 – Composição Tarifárias dos
Serviços Propostos e subitem 4.1.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Vivo S/A.
Valor: R$ 15.900,00(quinze mil e novecentos reais)
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido contrato.
Assinatura: 01 de agosto de 2008.

Sorocaba, 24 de setembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do contrato n° 022/08

Processo CPL n°  0048/08
Objeto: Termo de Reajuste e Re-ratificação do
contrato n° 022/08 - O fornecimento de conjuntos
de sinalizações verticais e postes de aço para as
ciclovias do município de Sorocaba/SP.
Reajuste: Fica o contrato reajustado em 6%(seis
por cento), correspondente à R$ 4.231,20(quatro
mil, duzentos e trinta e um reais e vinte centavos),
com fundamento no artigo 65, inciso II, letra “d”
da lei 8666/93.
Retificação: Fica retificada a Cláusula Terceira –
Da Forma de Pagamento, em seu item 3.1, e a
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Cláusula Nona – Das Disposições Finais, em seu
item 9.5.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Raul Augusto de Mello Sorocaba –
ME.
Valor: R$ 73.012,80( setenta e três mil, doze
reais e oitenta centavos)
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido contrato.
Assinatura: 17 de setembro de 2008.

Sorocaba, 24 de setembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato de Contrato n° 012/06
Processo CPL n° 116/06
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação do
contrato n° 012/06 – Prestação de Serviços de Apoio
Técnico em Informática (software e Hardware)
Prazo: De 29/09/08 até 28/09/09.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba -URBES
Contratada: Hema Comércio de Componentes,
Manutenção e Automoção Industrial ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 05 de setembro de 2008.
Sorocaba, 24 de setembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
DIRETORA GERAL Interina

Portaria n.º 082/2008
(Dispõe sobre a designação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar a Sr.ª MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES, portadora do RG nº 11.206.719 SSP/SP,
Consultora Jurídica, para responder cumulativamente, a partir de 09 de setembro de 2008,
pelo cargo em comissão de Diretora Geral.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 094/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sra. MIRIAN MARTINS SALINAS, portadora do RG nº 24.452.352-6 SSP/SP,
para exercer, a partir de 16 de setembro de 2008, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar I do Vereador João Donizeti Silvestre.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 16 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 095/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sra. JAQUELINE MENEZES DA SILVA, portadora do RG nº 43.427.172-X SSP/
SP, para exercer, a partir de 18 de setembro de 2008, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Francisco de Jesus Perotti.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 18 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 096/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sra. SUELI SOARES DE CAMARGO, portadora do RG nº 20.254.297 SSP/SP,
para exercer, a partir de 19 de setembro de 2008, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Moacir Luís Silva de Oliveira.
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Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 19 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 097/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. ALEXANDRE MONALDO PEGAS, portador do RG nº 17.284.284-0 SSP/SP,
para exercer, a partir de 19 de setembro de 2008, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Francisco Jesus Perotti.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sorocaba, 19 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 098/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. FÁBIO SANCHES NUNES, portador do RG nº 24.452.258-3 SSP/SP, para
exercer, a partir de 19 de setembro de 2008, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar
I do Vereador Júlio César Ribeiro.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sorocaba, 19 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 099/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. JEFFERSON  SAMPAIO, portador do RG nº 12.661.141 SSP/SP, para exercer,
a partir de 19 de setembro de 2008, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador
Francisco Moko Yabiku.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 19 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 944,
DE 09 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Doutor
“WAGNER VENEZIANI COSTA“.

O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Doutor
“WAGNER VENEZIANI COSTA“, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta
de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 09 de setembro de 2008.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Diretora Geral Interina

DECRETO LEGISLATIVO Nº 945,
DE 09 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Doutor
“MÁRIO SÉRGIO NUNES DA COSTA”.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Doutor
“MÁRIO SÉRGIO NUNES DA COSTA”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta
de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA,  09 de setembro de 2008.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Diretora Geral Interina

DECRETO LEGISLATIVO Nº 946,
DE 09 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Doutor
“MARCOS JOSÉ DA SILVA”.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Doutor
“MARCOS JOSÉ DA SILVA”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta
de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 09 de setembro de 2008.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Diretora Geral Interina
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 947,
DE 09 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre concessão de Título de Cidadã Sorocabana à Ilustríssima Senhora “CÉLIA
CANGRO MARQUES MENDES”.

O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Sorocabana à Ilustríssima Senhora “CÉLIA
CANGRO MARQUES MENDES”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta
de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 09 de setembro de 2008.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Diretora Geral Interina

DECRETO LEGISLATIVO Nº 948,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “ALCEU

GONÇALVES BUGES“.

O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “ALCEU

GONÇALVES BUGES“, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta
de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA,  11 de setembro de 2008.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Diretora Geral Interina

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1461-2003-016-15-00-4 RT
Edital de Leilão: nº 164/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 16 dias do mês de
OUTUBRO do ano de 2008 (16/10/2008), às 13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1461-2003-016-15-00-4-RT, entre partes MARCIO HOFFMANN
FERNANDES, exeqüente e ANTONIO BERNO SOROCABA EPP, executada, encontrados na Rua
Belo Horizonte, 1161 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 206 realizada em 30/07/2007 e que serão os seguintes:
“Um veículo marca FORD Ranger XLT 13P, tipo camioneta, de cor branca, ano 2005, modelo 2005,
05 lugares, combustível diesel, placas JQH7626, do município de Boituva, RENAVAM 852256574,
chassi 8AFER13P85J415166, apresentando no dia da penhora o seguinte estado de conservação:
motor com 45.882 Km, pneus bons, lataria boa, bancos cor cinza, tecido. Avaliado o bem penhorado
em R$ 70.000,00 (setenta mil reais).”
Obs.: penhorado também nos processos nº 749/03 e 2516/03.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir
do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1676-2007-016-15-00-9 RT
Edital de Leilão: nº 165/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 16 dias do mês de
OUTUBRO do ano de 2008 (16/10/2008), às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na

execução dos autos de nº 1676-2007-016-15-00-9-RT, entre partes JOSÉ BATISTA DE FREITAS,
exeqüente e COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS CIANÊ, executada, encontrados na Rua
Pedro Jacob, 143 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 98 realizada em 28/08/2008 e que serão os seguintes:
“Uma secadora de fraldas curtas, marca HAAS nº 19.106.601, fabricada em 1973, composta de
secador de câmara de pesagem por dobras com largura útil de 2,40m, velocidade máxima 54m/min,
temperatura 130º C, dez ventiladores, um exaustor, cinco esteiras, elementos de RAS entrada e saída,
seis termômetros para controle de temperatura, radiador a vapor para condensação, painel de controle
do acionamento de 3 KW, equipado com painel de comando da secadora, fabricado em BUTTNER
SCHILDE HAAS AKTIENGESSELLS, em bom estado de uso e funcionamento, avaliada em R$ 80.000,00
(oitenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir
do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2004-2007-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 166/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 16 dias do mês de
OUTUBRO do ano de 2008 (16/10/2008), às 13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 2004-2007-016-15-00-0-RT, entre partes MARIA FRANCINETE
GONÇALVES DE ARAUJO, exeqüente e ESCOLA DE MANUALIDADE LTDA ME, executada,
encontrados na Rua Lauro Rolim, 340 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 93 realizada em 10/09/2008 e que serão os seguintes:
“1) 03 (três) máquinas para lixar tecidos, pneumáticas, completas, cor predominante azul, fabricante
FREIRE & NEGRI, sem nº aparente, em bom estado e em funcionamento; avaliada cada uma em R$
3.500,00; total de R$ 10.500,00;
2) 01 (uma) máquina para pregar (fixar) pinos de nylon em tecido, da marca ETIQPLAST, modelo
Tagfix, pneumática, nº de série 0171-06, em bom estado e em funcionamento, avaliada em R$ 2.500,00.
Total da avaliação: R$ 13.000,00 (treze mil reais).”
Observações:
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01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir
do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0082-2008-016-15-00-1 RT
Edital de Leilão: nº 167/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 16 dias do mês de
OUTUBRO do ano de 2008 (16/10/2008), às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0082-2008-016-15-00-1-RT, entre partes DENISE MARIA DA SILVA,
exeqüente e ESCOLA DE MANUALIDADE LTDA ME, executada, encontrados na Rua Lauro Rolim,
340 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), conforme auto de avaliação
de fls. 56 realizada em 10/09/2008 e que serão os seguintes:
“1) 02 (duas) máquinas para lixar tecidos, pneumáticas, completas, cor predominante azul, fabricante
FREIRE & NEGRI, sem numeração aparente, em bom estado e em funcionamento; avaliada cada uma
em R$ 3.500,00; total de R$ 7.000,00;
2) 01 (uma) máquina para pregar (fixar) pinos de nylon em tecido, marca ETIQPLAST, modelo Tagfix,
pneumática, nº de série 0171-06, em bom estado e em funcionamento, avaliada em R$ 2.500,00.
Total da avaliação: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir
do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.

Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0977-2006-016-15-00-4 RT
Edital de Leilão: nº 168/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 16 dias do mês de
OUTUBRO do ano de 2008 (16/10/2008), às 14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0977-2006-016-15-00-4-RT, entre partes GENYLSON VIEIRA MATTOS,
exeqüente e INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO MUCCI LTDA, executada,
encontrados na Rua Antonio Aparecido Ferraz, 904 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 248 realizada em 03/04/2008 e que serão os seguintes:
“1) 01 (uma) máquina de solda a ponto, eletrofusão, marca SOLTRONIC, 100 KVA, refrigerado a água,
com revólver suspenso com pinça pneumática, marca MILCO, nº 57810005, painel eletrônico com
tiristor. A máquina de solda é importada, cor verde, sem numeração aparente, em funcionamento, em
bom estado, avaliado em R$ 26.000,00;
2) 01 (um) compressor SCHULZ, 40 pés/min, 350 litros, 7,5 HP, com motor de 2 pistões, em
funcionamento, em bom estado, avaliado em R$ 4.000,00.
Total das avaliações: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir
do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
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de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2010-2001-016-15-00-8 RT
Edital de Leilão: nº 169/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 16 dias do mês de
OUTUBRO do ano de 2008 (16/10/2008), às 14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 2010-2001-016-15-00-8 RT, entre partes GERSON RIBEIRO TEIXEIRA, exeqüente e
EDSON PEDROSO, executada, situado no local indicado abaixo, avaliado em R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 156 realizada em 18/09/2005 e que serão os seguintes:
“O lote de terreno sob nº 14, da quadra “J”, do Bairro Itapeva, em Votorantim, fazendo frente para a Rua
Joaquim Sabóia, medindo 14,00 metros de frente, nos fundos mede 11,00 metros, onde confronta com
o lote nº 5 por 28,00 metros de comprimento de ambos os lados, confrontando de um lado, com o lote
nº 13, do outro lado com o lote nº 15, ficando este terreno distante 10,00 metros da rua 18, lado par. No
local está edificada uma casa simples, sem acabamento, com cerca de 100 m2, cobertura em eternit, 2
pavimentos de cima sem término, Rua Joaquim Sabóia, nº 58. Imóvel objeto da matrícula 5.970, Livro
2 do 1º CRIA de Sorocaba. Total da avaliação: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir
do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.

Sorocaba/SP, 18/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0321-2003-016-15-00-9 RT
Edital de Leilão: nº 170/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 16 dias do mês de
OUTUBRO do ano de 2008 (16/10/2008), às 14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0321-2003-016-15-00-9-RT, entre partes JOÃO MARIA RODRIGUES DE
LIMA, exeqüente e BREDA SOROCABA TRANSPORTE E TURISMO LTDA, executada, encontrados
na Avenida Ipanema, 5001 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos
reais), conforme auto de avaliação de fls. 266 realizada em 29/07/2008 e que serão os seguintes:
“Um veículo marca MERCEDES BENZ, tipo microônibus, de cor branca, 13 lugares, combustível
diesel, placas CLK 4105, do município de Sorocaba, RENAVAM 710149298, chassi
8AC69034IWA527665, apresentando no dia da penhora o seguinte estado de conservação: motor com
212.468 Km, pneus bons, lataria boa, bancos cor estampado miúdo escuro. Avaliado o bem penhorado
em R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir
do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho


